[image: ]
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”

PARECER 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL .

Ao analisarmos o Projeto de Lei 110/2023 de autoria do nobre edil Josiel Cavalcante dos Santos, onde trata da obrigatoriedade  das empresas concessionárias de serviços essenciais como energia elétrica e água potável, disponibilizar aos consumidores forma de pagamento imediato de débitos, gerando assim a interrupção da suspensão do serviço.
  Por diversos motivos usuários de serviços essenciais como energia elétrica e água potável atrasam o pagamento de uma ou mais contas, fato este que gera a interrupção do serviço.
Após a interrupção do serviço, além da do transtorno causado pela falta da energia elétrica e/ou água potável, também há a cobrança de taxas de religação, falto que aumenta ainda mais o débito do usuário com as empresas concessionárias.
Ao verificarmos a constitucionalidade e legalidade do mencionado Projeto de Lei, somos favoráveis, colocando o mesmo a apreciação  do Plenário. 	
 È o parecer .

Sala das Comissões, 21 de novembro de 2023.


Joaquim Caires Rocha
Relator da Comissão de Justiça
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